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50% da conversão da dívida (  
será aplicada no Nordeste 

Por decisão do presiden-
te José Sarney, cerca de 
50% da conversão da dívida 
externa em investimentos 
no País será aplicada no 
Nordeste. A medida foi 
anunciada na sexta-feira 
em Recife pelo presidente 
do Banco Central, Fernan-
do Milliet, ao falar a em-
presários na Federação 
das Indústrias de Pernam-
buco. Ele negou que o go-
verno esteja pensando em 
aplicar novo choque hete-
rodoxo, "mesmo com a in-
flação acima dos níveis es-
perados". 

Ele estimou que a con-
versão poderá chegar a 
US$ 1,5 bilhão ao ano, dos 
quais US$ 700 milhões se-
riam investidos na região. 
Durante sua reunião, 
terça-feira próxima, o Con-
selho Monetário Nacional 
tomará a decisão. "Os inte-
ressados na conversão", 
explicou "são os investido-
res que tradicionalmente 
investem no Brasil e que ul-
timamente não têm feito is-
so, na expectativa de que o 
País adotasse um progra-
ma de conversão de dívida, 
como aconteceu com a 
maior parte dos países en-
dividados." 

Por mais de duas horas, 
Fernando Milliet esteve 
com os empresários, falan-
do da dívida externa, mos-
trando que o problema bra-
sileiro decorre da crise de 
liquidez internacional e do 
desajustamento das gran-
des economias. Ouviu críti-
cas à política habitacional 
do governo, soube que a 
agroindústria está com 
preços defasados, com a 
previsão de uma crise agu-
da se não for adotada uma 
política diferenciada, e que 
a maior preocupação dos 
setores produtivos é a im-
previsão da política de ju-
ros, prejudicando os inves-
timentos. 

Em contato com a im-
prensa, logo depois da reu-
nião, Fernando Milliet afir-
mou que esses investimen-
tos, através da conversão 
da dívida, "não levarão a 
nenhum processo de desna-
cionalização da empresa 
brasileira, mesmo porque 
a regulamentação proíbe 
que os recursos decorren-
tes sejam utilizados para a 
compra do controle acioná-
rio de empreendimentos 
brasileiros". 

Detalhando mais a ques-
tão, enfatizou a segurança 
da regulamentação no to-
cante à utilização indevida 
dos recursos da conversão. 
Citou que os investimentos 
com o produto da conver-
são da dívida no mercado 
acionário terão de ser atra-
vés de fundos e com regula-
mentação própria, para 
que eles não venham a as-
sumir o controle de empre-
sas brasileiras. (EBN) 

Documento do.  
Banco Central 

O Banco Central (BC) di-
vulgou no início da noite de 
sexta-feira um documento 
explicando à comunidade 
financeira internacional as 
bases do acordo provisório 
para a dívida externa fe-
chado no último dia 6 em 
Nova York. 

Segue abaixo a íntegra 
do documento: 

11 de novembro de 1987 
Para : Comunidade Financeira 
Internacional 
Da: República Federativa do 
Brasil 
Ref: Financiamento interino 
para o Brasil 

Apraz-nos anunciar acordo 
entre o Brasil e o comité asses-
sor de bancos sobre um finan-
ciamento interino. Em razão 
dos entendimentos para esse fi-
nanciamento, o Brasil e alguns 
de seus bancos credores estão 
fazendo provisões para o paga-
mento de US$ 4,5 bilhões de ju-
ros de 1987. Como indicação 
concreta do compromisso bra-
sileiro, o Brasil participaria 
com US$ 1,5 bilhões para esse 
fim. Esses entendimentos de-
monstram o desejo do Brasil de 
normalizar sua situação finan-
ceira externa. 

NEGOCIAÇÕES DE 
MEDIO PRAZO 

Este esforço conjunto faz 
parte da primeira fase de nego-
ciações, nas quais as partes es-
tão buscando uma solução du-
radoura para o problema da 
dívida brasileira. O Brasil pre-
tende prosseguir com essas ne-
gociações dentro de um expíri-
to construtivo e nas bases de 
sua proposta de 25 de setembro 
de 1987. As discussões quanto 
aos termos de um pacote finan-
ceiro de médio prazo prosse-
guem, e ressaltamos o progres-
so feito até a presente data. O 
Brasil e o comitê assessor de 
bancos concordaram em discu-
tir os termos da participação 
da comunidade financeira in-
ternacional num pacote finan-
ceiro que levará em conta as 
necessidades de recursos ex-
ternos do Brasil para os anos 
de 1987 a 1989, com base em da-
dos econômicos que serão dis-
cutidos com o subcomitê econô-
mico, com vistas a um acordo 
sobre as condições gerais 
(term sheet) até 15 de janeiro 
de 1988. Quanto a 1987, as 
cações são de uma necessidade 
de recursos de US$ 3,4 bilhões. 
As discussões abrangerão en- 

tre outros assuntos, um progra-
ma de securitização voluntária 
destinado a permitir aos credo-
res do Brasil a conversão de 
seus créditos em bônus, e as al-
terações necessárias nos acor-
dos atuais para implementar 
esse programa. Nessas discus-
sões também será tratada a po-
sição brasileira de que o acor-
do de médio prazo inclua ade-
quados mecanismos de merca-
do destinados a salvaguarda 
contra alterações em variáveis 
externas relevantes. 

Através de comunicação à 
parte, o Brasil está solicitando 
aos bancos credores que man-
tenham suas linhas comerciais 
e interbancárias aos níveis dos 
compromissos assumidos nos 
contratos de linhas comerciais 
e interbancárias de 1986, e que 
prorroguem os vencimentos de 
seus depósitos de 1986 até 15 de 
julho de 1988. Incentiva mos to-
dos os bancos a responder posi-
tivamente a essas solicitações. 

POLITICA ECONÓMICA 
O Banco Central completou 

recentemente a primeira revi-
são trimestral do plano de con-
trole macroeconômico. Os re-
sultados dessa revisão estão no 
folheto intitulado "plano de 
controle macroeconômico: pri-
meiro relatório de acompanha-
mento e atualização" que será 
distribuído separadamente. 

A primeira revisão propor. 
cionou a oportunidade de estu-
dar o desempenho de variáveis 
econômicas fundamentais. Ba-
seados nessa revisão, ajustes 
às atuais políticas estão sendo 
estudados para corrigir deter-
minadas reduções em relação 
às metas, particularmente nas 
áreas de inflação, deficit go-
vernamental e política monetá-
ria. O Brasil continuará man-
tendo uma política de taxas de 
juro reais positivas e taxas de 
câmbio competitivas. 

O Brasil está empenhado em 
expandir sua cooperação com 
agências governamentais e 
instituições financeiras multi-
laterais, juntamente com a co-
munidade financeira interna-
cional, como forma de assegu-
rar financiamento externo ade-
quado às suas metas de cresci-
mento econômico. Nesse con-
texto, o Brasil buscará um 
acordo com o FMI em apoio ao 
seu programa econômico. 

Os entendimentos para o fi-
nanciamento interino permiti-
rão ao Brasil pagar os juros de 
19  de outubro a 31 de dezembro 
de 1987. O esforço conjunto aci-
ma referido dará suporte ao 
Brasil para manter corrente o 
pagamento de juros a partir de 
12  de janeiro de 1988. 

O Brasil reitera seu ponto de 
vista de que uma estreita coo-
peração com suas maiores fon-
tes de recursos (instituições fi-
nanceiras, FMI, BIRD, BID e 
agências governamentais) é 
essencial ao alcance de suas 
metas de crescimento. O Brasil 
acredita, contudo, que não 
atende aos interesses de um 
processo satisfatório de ajuste 
econômico, que os desembolsos 
por parte da comunidade finan-
ceira internacional sejam atra-
sados em razão do não atingi-
mento de metas estabelecidas 
em programas patrocinados 
por instituições multilaterais. 

Pedimos que continuem a 
apoiar o esforço conjunto do 
Brasil e seus bancos credores 
na formulação de uma solução 
satisfatória para as necessida-
des financeiras de médio prazo 
do Brasil. 

Cordiais saudações 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

Ministro da Fazenda 

Fernando Milliet de Olieira 
Presidente, Banco Central do 

Brasil 
Permitimo-nos relatar os se-

guintes acontecimentos: 
1) Como indicado em nosso te-
lex datado de 5 de novembro de 
1987, o Comitê de Assessora-
mento de bancos para o Brasil 
tem mantido reuniões desde 2 
de outubro de 1987, em Nova 
Iorque. o Sr. Fernão Bracher, 
assessor especial para o Minis-
tério da Fazenda e represen-
tantes do Banco Central e da 
República Federativa do Bra-
sil participaram dessas reu-
niões. Representantes do The 
Bank of Canadá, Bank of Ja-
pan, Banque de France, Comp-
troller of the Currency, Deuts-
che Bundesbank, Federal Re-
serve Bank of New York, Mi-
nistério da Fazenda Japonês e 
Swiss National Bank também 
participaram de uma ou mais 
dessas reuniões. 

2) O Comitê pretende conti-
nuar a reunir-se com represen-
tantes do Brasil para preparar 
um plano de financiamento 
conjunto de acordo com o docu-
mento produzido pelo Comitê e 
intitulado "Princípios para um 
Plano Conjunto de atendimento 
às necessidades de financia-
mento externo do Brasil", en-
viado à comunidade financeira 
internacional em telex datado 
de 14 de outubro de 1987. O Co-
mitê reconhece que a norm ali-
zação do relacionamento do 
Brasil com a Comunidade Fi-
nancíera Internacional é um 
elemento-chave para o desen-
volvimento de um plano finan-
ceiro conjunto. Nesse sentido, o 
Brasil acordou em um ajuste 
para o pagamento de juros de 
1987. Espera-se que (i) aproxi-
madamente em 14 de dezem-
bro de 1987 o Brasil pagará os 
juros que se vençam durante os 
meses de outubro e novembro 
de 1987 (ii) em 30 de dezembro 
de 1987 o Brasil pagará os juros 
que se vençam durante o perío-
do de 1 2  de dezembro de 1987 
até 30 de dezembro de 1987, in-
clusive, e (iii) em 11 de janeiro 
de 1988 o Brasil pagará juros 
que tenham vencido (x) duran-
te o período de 1 de outubro de 
1987 até 30 de dezembro de 1987 
que não tenham sido pagos an-
teriormente e (y) em 31 de de-
zembro de 1987. Espera-se, 
ademais, que os juros vencidos 
de 20 de fevereiro de 1987 a 30 
de setembro de 1987, inclusive, 
serão pagos na data de entrada 
em vigor dos acordos do plano 
financeiro conjunto. 

No contexto da elaboração 
de um plano financeiro conjun-
to, o Subcomitê de Economia 
espera receber do Brasil dados 
econômicos relacionados com 
o programa econômico brasi-
leiro e suas necessidades de fi-
nanciamento externo, que o 
Subcomitê de Economia revi-
sará e discutirá com o Comitê. 
O Brasil indicou seu empenho 
em expandir sua cooperação 
com agências governamentais 
e instituições financeiras mul-
tilaterais, juntamente com a 
comunidade financeira inter-
nacional como forma de asse-
gurar financiamento externo 
adequado a suas metas de cres-
cimento econômico. Nesse con-
texto, o Brasil informou que 
buscará um acordo com o FMI 
em apoio ao seu programa eco-
nômico. Adicionalmente, o 
Brasil informou que o esforço 
cooperativo acima indicado 
dar-lhe-á o suporte necessário 
para manter-se em dia no pa-
gamento de juros, a partir de 12  
de janeiro de 1988. 

O Comitê deseja continuar 
as discussões com represen-
tantes do Brasil relativamente 
aos termos da participação da 
comunidade financeira inter-
nacional em um pacote finan-
ceiro que levará em considera-
ção as necessidades brasileiras 
de financiamento externo para 
os anos 1987, 1988 e 1898, defini-
das com base em dados econô-
micos que serão discutidos 
com o Subcomitê de Economia, 
com vistas a um acordo sobre 
suas condições gerais até 15 de 
janeiro de 1988. Quanto a 1987, 
as indicações são de uma ne-
cessidade de recursos de 3,4 bi-
lhões de dólares. 

O Comité pretende conti-
nuar a trabalhar com repre-
sentantes do Brasil na elabora-
ção de um amplo e inovador 
"menu" de opções para a for-
ma de aporte pela comunidade 
financeira internacional de sua 
parcela, tanto de dinheiro novo 
quanto de refinanciamento, 
dentro do plano de financia-
mento conjunto. Tal "menu" 
deverá incluir, dentre outros 
itens, co-financiamento, reem-
préstimo, securitização e 
reempréstimo de dinheiro no-
vo, e conversão de divida em 
capital de risco. 

O Brasil inclui em sua pro-
posta de 25 de setembro de 1987 
uma fórmula de tratamento de 
sua dívida externa que engloba 
um conceito de securitização 
voluntária. O Comitê acredita 
que um programa adequado de 
securitização voluntária pode-
ria contribuir para solução do 
problema da dívida externa 
brasileira. Nesse sentido, as 
emendas apropriadas aos acor-
dos existentes serão discutidas 
e constarão do protocolo a ser 
negociado para o programa de 
financiamento de médio prazo 
para o Brasil. 

O Comité reconhece que, 
ao lado do progresso que já ob-
teve com vistas à elaboração 
de um plano financeiro conjun-
to e de um "menu" de opções 
específico, as atuais necessida 
des brasileiras de financia-
mento demandam um financia 
mento interino, do qual o comi-
tê está preparado a participar, 
juntamente com outros mem-
bros da comunidade financeira 
internacional, além do próprio 
Brasil. Os termos básicos des-
se financiamento interino estão 
sendo enviados separadamente 
àqueles membros da comuni-
dade financeira internacional, 
cuja participação é solicitada, 
e o Comité recomenda sua 
aceitação por esses membros. 
Como o financiamento interino 
precisa ser concluído em um 
curto período de tempo, somen-
te um número limitado de 
membros da comunidade fi-
nanceira internacional está 
sendo formalmente solicitado a 
participar. Isso não obstante, o 
Comitê considera bem-vinda a 
participação de outros mem-
bros da comunidade financeira 
internacional. A propósito, o 
Comitê reconhece que a coope-
ração e a participação de toda 
a comunidade financeira inter-
nacional serão necessárias pa-
ra o sucesso do plano financei-
ro conjunto de médio prazo. 

O Governo brasileiro está 
também lhes enviando separa-
damente uma comunicação da-
tada de 11 de novembro de 1987. 
Essa comunicação solicita que 
(i) os credores do Brasil man-
tenham, até 16 de junho de 
1988, suas linhas comerciais e 
interbancárias nos níveis dos 

CONSÓRCIO — Daqui a cer-
ca de quinze dias o Banco Cen-
tral (BC) explicará ao público 
a real situação apurada no 
consórcio Goodway, adminis-
trado pela Barros & Barros —
Administração de Consórcio 
Ltda., cuja intervenção foi de-
cretada na última quinta-
feira. 

Esta informação foi dada 
pelo interventor do BC, Antô-
nio Roberto Nóbrego Telles de 
Menezes, que voltou a insistir 
na necessidade de os consor-
ciados continuarem a pagar 
normalmente os suas presta-
ções. Na sexta-feira, Menezes 
manteve reuniões com técni-
cos da Secretaria da Receita 
Federal — a SRF solicitou in-
tervenção do BC — e com o 
chefe em exercício do Depar-
tamento Regional do Banco, 
Celso Destefaio de Souza. 

O interventor explicou que 
o BC tem procurado agir com a 
maior rapidez. De acordo com 
O Lei i .024, de 1974, a autori-
dade monetária tem prazo de 
sessenta dias para então co-
municar ao público a situação 
no caso de intervenção ou li-
quidação extrajudicial em 
uma instituição. Menezes dis-
se ainda que "a princípio" to-
dos os pagamentos feitos pe-
los consorciados após a inter-
venção estarão garantidos pe-
lo BC.  

compromissos assumidos nos 
contratos de linhas comerciais 
e interbancárias de 1986 e (ii) 
os bancos signatários do "De-
posit Facility Agreement", de 
27 de janeiro de 1984, como al-
terado pela Emenda n 2  1, de 25 
de julho de 1986, prorroguem a 
data de vencimento dos depósi-
tos mantidos nos termos do 
contrato de 1986, de 15 de abril 
de 1987 para 15 de julho de 1988. 

O Comitê prevê que o pla-
no de financiamento conjunto 
será elaborado com o Brasil 
dentro da programação indica-
da no comunicado à imprensa 
enviado à comunidade finan-
ceira internacional por meio do 
telex de 5 de novembro de 1987. 
A comunidade financeira inter-
nacional deve responder positi-
vamente às solicitações brasi-
leiras de manutenção dos cré-
ditos comerciais e interbanéa-
rios e prorrogação da data de 
vencimento dos depósitos ao 
amparo do acordo de 1986, en-
quanto as negociações se de-
senvolvem, como indicado na 
mencionada programação. Ca-
da membro do comitê também. 
pretende responder positiva-

. mente a tais solicitações, nas 
mesmas bases. 

O Comitê deseja traba-
lhar com representantes do 
Brasil e das fontes oficiais bila-
terais e multilaterais de crédi-
to para o Brasil com vistas à 
elaboração de um plano de fi-
nanciamento conjunto, que in-
clua uma relação adequada en-
tre a parcela dos bancos co-
merciais e a das fontes oficiais 
de crédito. 
Atenciosamente, 
Citibank, N.A., Presidente, Co-
mitê de Assessoramento 
Lloyds Bank PLC, Vice-
Presidente, Comitê de Assesso-
ramento Morgam Guaranty 
Trust Company of New York, 
Vice-Presidente, Comitê de As-
sessoramento, Arab Banking 
Corporation, Bank of America 
N.T. S.A., Bank of Montreal, 
The Bank of Tokyo, Ltd., Ban-
kers Trust Company, The Cha-
se Manhattan Bank, N.A. Che-
mical Bank, Credit Lyonnais, 
Deutsche Bank AG, Manufac-
turers Hanover Trust Com-
pany, Union Bank of Switzer-
land. 


